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            LEI Nº 1.562 DE 30 DE SETEMBRO DE 2005 

Dispõe sobre a alteração do prazo do 
Programa de Recuperação Fiscal de Andirá, 
REFIS MUNICIPAL de 30/09/2005 para 
30/11/2005;  e dá outras providências.  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANDIRÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE  
EMENDA; 

 

Art. 1º  . Altera o prazo estabelecido no  art. 3º da Lei Municipal nº 
1.532 de 06 de maio de 2005, de 120 (cento e vinte dias) para 180 
(cento e oitenta) dias, para optar pelo REFIS MUNICIPAL. 

 

Art. 2º.  – Os demais critérios e conteúdos da Lei Municipal nº 1.532 de 
06 de maio de 2005, permanecem inalterados. 
 
 
Art. 3º- Esta Lei entrará  em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANDIRÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 30 dias do mês de setembro do ano de 2005; 62º  da 
Emancipação Política. 
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